
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
CNPJ: 04.092.714/0001-28 

“Palácio do Café” – Rua: Anísio Serrão, 2.100 - Fone/fax 69 3907-4109– CEP: 76.936-804. 
 

Ofício n.  381/GP/PGM/2023          Cacoal/RO, 10 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor Vereador  
MAGNISON DA SILVA MOTA  
Câmara Municipal de Cacoal 
 
 
ASSUNTO: Encaminhamento de veto integral aos autógrafos 84,85,86,87,88 e 
89/CMC/2023.  
  
  
  
           Senhor Presidente, 

  
Com os cumprimentos, venho por meio deste, respeitosamente, informar a Vossa 

Excelência o veto integral dos autógrafos abaixo relacionados: 
 
Autógrafo n° 84/CMC/2023, que “ALTERA O CAPUT DO ART. 147 DA LEI N. 

1.951/PMC/2006, MODIFICADO PELAS LEIS NÚMEROS 3.151/PMC/2013, 
3.347/PMC/2014, 3.464/PMC/2015, 3.797/PMC/2017, 4.039/PMC/2018 e 
5.030/PMC/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; 

 
Autógrafo n° 85/CMC/2023, que “ALTERA O ART. 2º DA LEI N. 

4.429/PMC/2020, MODIFICADA PELA LEI N. 5.031/PMC/2022 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”; 
 

 Autógrafo n° 86/CMC/2023, que “ALTERA A TABELA DE VENCIMENTO 
PREVISTA NO ANEXO V, DA LEI N. 1.950/PMC/2006, MODIFICADA PELAS LEIS N.S 
2.322/PMC/2008, 2.493/PMC/2009, 2.581/PMC/2010, 2.739/PMC/2010, 2.939/PMC/2012, 
3.199/PMC/2013, 3.347/PMC/2014, 3.464/PMC/2015, 3.559/PMC/2016, 3.796/PMC/2017, 
4.222/PMC/2019, 4.786/PMC/2021 E 5.032/PMC/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
Autógrafo n° 87/CMC/2023, que “ALTERA OS VALORES DAS TABELAS 

PREVISTAS NOS ANEXOS I e II DA LEI N. 2.157/PMC/2007, MODIFICADA PELAS 
LEIS N.S 2.322/PMC/2008, 2.493/PMC/2009, 2.940/PMC/2012, 3.145/PMC/2013, 
3.277/PMC/2014, 3.348/PMC/2014, 3.465/PMC/2015, 3.560/PMC/2016, 
3.798/PMC/2017, 4.223/PMC/2019, 4.786/PMC/2021 E 5.033/PMC/2022 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 

Autógrafo n° 88/CMC/2023  “ALTERA A TABELA DE FUNÇÕES GRATIFICADAS 
PREVISTAS NO ANEXO I DA LEI N. 3.904/PMC/2017, QUE MODIFICOU A LEI N. 
1.951/PMC/2006, MODIFICADA PELAS LEIS N.S 4.225/PMC/2019, 4.786/PMC/2021 E 
5.034/PMC/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
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Autógrafo n° 89/CMC/2023 “ALTERA OS VALORES DA TABELA DE 
VENCIMENTOS PREVISTOS NA TABELA I, ANEXO III, DA LEI N. 3.029/PMC/2012, 
MODIFICADA PELAS LEIS N.S 3.375/PMC/2014, 3.466/PMC/15, 3.561/PMC/16, 
3.799/PMC/2017, 4.224/PMC/2019, 4.786/PMC/2021 E 5.035/PMC/2022 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
Sendo o que apraz para o momento, aproveitamos, mais uma vez, para renovar 

protestos de elevada estima e distinta consideração. 
 
 

 
 
 
 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
Prefeito 
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